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o reinvio dos m.mos auttos. Portanto, da ordem do m.mo Snr., 
avizo a Vm.ce p.a que evite que a esta secretaria cheguem 
mais requerimt.os de similhantes natureza. Deos G.e a Vm.ce 

S. Paulo a 23 de Janeiro de 1798. Luiz Antonio Neves de Car-
valho = Snr. Tent.e Coronel Cândido X.er de Almeida e Souza. 

Para o Cap.m Mór da V.a de S. Vicente 
Bento Thomáz Vianna — do m.mo 

Sua Ex.a manda remeter a Vm.ce o requerim.to incluzo de 
Leonor Caetana de Andr.e, p.a q. examinando de pessoas fide-
dignas, e livre de toda a suspeita, a verd.e dos factos por ella 
referidos, o informar com o seu parecer. Oq. cumpra com a 
maior brevid.e S. Paulo 24 de Janeiro de 1798. Luiz Ant.° Neves 
de Carvalho = Snr. Cap.m Mór Bento Thomáz Vianna. 

Para a Camara da Conceiçam de Itanhaen 

O Deplorável estado aq. essa V.a se vê reduzida, vendo-se 
sem Agricultura, Comercio, e Navegação, e isto menos por 
indigencia, q. por ociozid.e, e indolência de seus habitantes, 
me obriga a querer providenciar hum objecto importante, q. 
deve pôr termo a tam funesta letargia, facilitando os meios do 
augmento, e prosperid.e desses Povos. Constame q. a Barra 
dessa V.a se acha de todo intupida, e incapaz de entrarem, e 
sahirem por ella as menores embarcações, cujo defeito com 
pouco custo se pôde remediar, abrindo hum piqueno canal en-
tre dois Morros q. estam situados á beira Már, e com oqual se 
conseguirá abrir o rio com o pezo das suas agoas huma Barra 
suficiente p.a embarcações de mediana grandeza. Ordeno p.r 

tanto a Vm.ces q. examinando as vantagens, ou obstáculos da 
cortadura projectada, me informem com o seu parecer; incul-
cando-me os meios q. lhes parecerem suficientes, e necessários 
p.a o fazer. Espero q. animados Vm.ces de zello pello bem 
publico, augmento do Estado, e também olhando p.a o interesse 
q. rezulta a esta Povoaçam, hajão de cuidar com ardor no de-
zempenho de huma obra que por si m.mo se recomenda, e mos-
tra a sua utilid.e. D.s G.e a Vm.ces S. Paulo 24 de Janr.° de 
1798 — Antonio M.el de Mello Castro e Mendonça = Snr.es 

Juiz Ordinr.0 Prezid.te, e Off.68 da Camara da V.a da Conceiçam 
de Itanhaen. 

Para a Camara da V.a de Lorena 

Havendome reprezentado alguns moradores dessa V.a, e seu 
termo; q. seria muito util povoarse o pequeno certam q. dahi 
decorre té a extrema q. prezentemente confina com a capitania 
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do Rio de Janr.°, oqual comprehende na sua largura desde a 
serra da Mantiqueira té a margê esquerda do Rio Parahyba; 
e isto não só porq. dese modo se afugentarão, ou farão domés-
ticos alguns gentios vagabundos q. infestão, e damnificão as 
plantações dos habitantes vezinhos, mas também porque cres-
cendo com a Povoaçam, a Agricultura se augmentará propor-
cionalmt.e a renda dos Dizimos em beneficio comum, e bem 
de todo o Estado: Ordeno p.r tanto a Vm.ces me informem 
com toda a individuação, e inteireza se da execução deste pro-
jecto pôde rezultar algum inconveniente ao serviço de S. Mag.de, 
como será dár occaziam a contrabandos, ou extravios dos Reaes 
Direitos; e no cazo disto se não verificar, qual he o milhor Me-
thodo q. se deve guardar na repartiçam das d.as Terras; bem 
entendido q. aberta huma estrada pello meio do d.° terreno, 
se não devem conceder Sesmarias de mais de meia legoa de 
Testada p.a hum dos lados, afim de acomodar mais moradores, 
conservarem os caminhos em bom estado, e reciprocamt.e se 
poderem Auxiliarem huns a outros, devendo-se escolher no meio 
do continente hum lugar proprio p.a Povoaçam, onde se erija 
capella p.a os officios Divinos; e perto daqual se rezervará 
huma ou duas legoas quadradas p.a cultivar e plantar o gentio 
manço q. quizer viver em boa páz, e socied.e com nosco. De 
tudo oq. a este respeito lhes lembrar, me informaram Vm.ces 

circunstanciadamente, p.a eu rezolver oq. me parecer mais justo. 
D.s G.e a Vm.ces. S. Paulo 27 de Janr.° de 1798. Ant.° M.e] 

de Mello Castro e Mendonça = Snr.es Juiz Ordinar.0 Prezid.te, 
e Off.es da Camara da V.a de Lorena. — 

P.a o Ten. te Ignacio AIz de Tolledo em a 
V.a de Mogimirim — Do Sccrctr." 

Sua Ex.a mandame remeter a Vm.ce a Petiçam incluza de 
Fran.co Thome Roiz p.a q. attenta a sua piedade, e pobreza 
Vm.ce faça comque amigavelmente o credor lhe espere os qua-
tro mezes q. pede, substando-se no entanto todo o procedi-
mento judicial. Oq. participo a Vm.ce da parte do mesmo Se-
nhor para q. assim o execute. Sam Paulo a onze, digo a trinta 
e hum de Janeiro de mil sette centos noventa e oito. Luiz 
Antonio Neves de Carvalho = Snr. Tenente Ignacio Alves de 
Tolledo. // 

Para o Sarg.to Mor das Ordenanças da 
V.a de Jacarahy — Do m.mo 

Sua Ex.a manda advertir a Vm.ce q. sendo a ordem das 
listas geraes, o methodo de as fazer tão antigo, e regular, he 
mais q. ignorancia mandar Vm.ce a esta Secretaria hum simples 


